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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, na forma que indica o art. 75, § 3°, da Lei n° 

14.133. de 1° de abril de 2021, torna público a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 

SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA NA ÁREA DE GESTÃO RISCOS. GESTÃO DE PROCESSOS. 

CRIAÇÃO DE DOCUMENTOS NATO-DIGITAIS. BEM COMO PARA INTEGRAÇÃO DE 

DADOS JUNTO AO PNCP, NO TOCANTE A PROCESSOS RELACIONADOS ÁS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 

TABOSA/CE, conforme o Termo de Referência do Processo de Dispensa de Licitação N° 

024.2024-SAF. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, conforme modelo 

em anexo, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação 

do presente aviso, que se encerrará no dia 31 de maio de 2024. As propostas poderão ser 

entregues, em original, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Monsenhor 

Tabosa. localizado na Praça 07 de setembro. n° 15. Centro. em Monsenhor Tabosa/CE. ou 

enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte 

endereço eletrônico pmtcompras2023(&hotmail com. 

(88) 3696-111 7

Monsenhor Tabosa/CE, 27 de maio de 2024 

1-16c, R cot Pé pi9AL)0 S.L1iê 
HENRIQUE DE ARAÚJO SILVA 

DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
280/2024/PMMT 

Praça ide Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63,780-000 
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1. INTRODUÇÃO 

MONSEN HOR
Secretaria de Admi ti is; ' 

e Finanças 

TERMO DE REFERÊNCIA 

N° 20240524001 

1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais. 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos. servirão 
para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto no artigo 6°, incisos 10. 13 
23. 18. 40. 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelos Decretos Municipais de números 
111/2024, 110/2024. 106/2024 e 101/2024 e Lei Municipal n°. 128/2024 de 07 de fevereiro de 2024 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Especificações dos serviços. 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento. e 
III) Estudo técnico preliminar — ETP, 
IV) Minuta de contrato 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE. DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1. Orgão(s) Interessado(s): 
Secretaria de Administração e Finanças 

2.2. Objeto: 
Contratação de solução de tecnologia na área de gestão riscos, gestão de processos. criação de 
documentos nato-digitais. bem como para integração de dados junto ao PNCP no tocante à 
processos relacionados às contratações públicas, de interesse do Municipio de Monsenhor 
Tabosa/CE 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP anexo ao presente procedimento 
administrativo 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. conforme detalhamento 
a seguir.

ID do PCA no PNCP 07693989000105-0-000011/2024 
4 ID da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP 01 
4 Data de publicação no PNCP 29/01/2024 
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2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
do serviço: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 

3.1. Dotação Orçamentária — Recursos destinado da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças. 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 57.320,04 (Cinquenta e sete mil, trezentos e vinte reais e quatro centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações e Orçamentos do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1.0s critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente. estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, 
limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de 
fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da exigência de prova de conceito: 
4 3.1. Não se aplica 

4.4. Da subcontratação: 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP. 

4.5. Garantia da contrafação: 
4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 
seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

5.1. Local de execução do Objeto 
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5.1 1.0s serviços deverão ser executados em local devidamente designado na ORDEM DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão demandante 
no âmbito do Município de Monsenhor Tabosa/CE. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
5.2.1.A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO 
pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem executados 
5.2.2.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante 
o qual deverá atestar os documentos da despesa. quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento. 
5.2.3.A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte. qualquer bem que não esteja de 
acordo com as exigências. bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente 
fora de especificação. 

5.3. Prazo para inicio 
5.3 1.0s serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO que 
será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento 
5 3 2 A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA 
DE EMPENHO devera ser entregue em remessa única 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1.0s serviços serão recebidos provisoriamente. de forma sumária, no ato da conclusão da 
execução. juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
6.1.2.0s Serviços poderão ser rejeitados no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada. ás 
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades 
6.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art 75 da Lei n° 14 133, de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco) dias úteis. 
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H 6.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n°. 14.133, de 2021, comunicando-se á 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. 
para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.1.9.Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Forma de pagamento 
6.2.1.A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da 
entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem 
cronológica de pagamentos, definida pela Administração. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal: 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

6.2.3.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei n°. 14.133, de 2021. 
6.2.4.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 
6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 



6.2.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado. será I 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por 
igual período, a critério do contratante. 
6.2.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto á existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa 
6.2 8 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 
6.2.9.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento 
6.2.10 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
62.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6 2 12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar 
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7.1.0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorara 
por 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da lei ric 14.133, de 2021 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1 1 Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas. tributos, impostos, taxas. 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não 
estejam registrados neste documento 
8.1.2.A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer imperfeição. e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão os serviços questionados/devolvidos, e a licitante submetida 
as penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

(1) 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n°. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°. 14 133, de 2021, art. 117, caput) 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°. 14.133. de 2021. art 117. §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada. acompanhará o empenho. o pagamento. as garantias. as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/nota de empenho. do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n°. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da lei n°. 14.133/21. 
10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n°. 
14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas 
expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto. no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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102.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10 2 10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123. parágrafo único, da 
Lei n°. 14.133. de 2021 e o art. 28. do Decreto n° 11.246. de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art 123. parágrafo único, da 
lei n°. 14.133. de 2021 
10.2 12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumpnmento de cláusulas contratuais 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.2.14. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução. se for o caso desde 
que observadas as normas de segurança. 

10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n°. 
14.133/21: 
10.3 1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078. de 1990) 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137. II, da Lei n°. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte. no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vivos. defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos- 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União: 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdencianas. fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n°. 14.133. de 2021) 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo 
único da Lei n° 14133. de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 
n) Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 
124. II . d, da Lei n°. 14.133. de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas 
de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n°. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina 
s) Submeter previamente. por escrito, ao contratante. para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO ao Município de Monsenhor Tabosa/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO. 
nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 125° da lei n°. 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Monsenhor Tabosa/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°. 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação, 

(s) 



pf) fraudar a licitação, 
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei: 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
1) praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n°. 12.846. de 2013. 
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11.1 1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas 
garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções 
a) advertência. 
b) multa. 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.1 2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle 
11.1 3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas. estas tomarão como base 
os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei n°. 14.133, de 2021. o contratado que. 
com dolo ou culpa: 
a) der causa á inexecução parcial do contrato, 
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
c) der causa á inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrafação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°. 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n°. 14.133. de 2021): 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
e -d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 
§ 4°, da Lei n°. 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alineas "ti", "c" e "d". que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°. 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°. 14.133. de 
2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n°. 14.133. de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°. 14.133. de 2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n°. 14.133, de 
2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n°. 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei n°. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°. 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n°. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.2.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório. 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°. 14.133, de 2021). 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(Art. 161, da Lei n°. 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21. 
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°. 14.133/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
12.4.3 Indenizações e multas. 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n°. 14.133. de 2021). 
12.6 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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13.1 Os casos omissos serão decididos pelo(s) orgão(s) demandante(s), segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021. nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas 
federais aplicáveis e. subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas 

Monsenhor Tabosa/CE. 24 de maio de 2024. 

Maria Célia Franco scimento Madeiro 
Secretário (a) de Administração e nanças / Ordenador de Despesas 
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1. DOS ITENS/LOTES: 
1 1 Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se em consonáncia 
com as necessidades das possiveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual 
estipuladas por este órgão 
1.2. Os quantitativos totais estipulados. bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para 
efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
V. MÉDIO 
UNITÁRIO 

V. MÉDIO 
TOTAL 

Contratação de solução de tecnologia 
na área de gestão riscos, gestão de 
processos. criação de documentos 
nato-digitais. bem como para 
integração de dados junto ao PNCP. 
no tocante à processos relacionados 
às contratações públicas de interesse 
da Secretaria de Administração e 
Finanças.

Mês 12 R$ 4.776,67 RS 57.320.04 
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ANEXO II 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabivel, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada 
(Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional: 
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.bdempresas-e-negocios/pt-bilempreendedor; 
a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n°. 77, de 18 de março de 2020. 
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
ai. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°. 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 
a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°. §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2024. 
a.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS — GEL que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
a.11. Ato de autorização para o exercício da atividade. 
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei: 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 10 de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 70 da Constituição 
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente 
opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°. 123, de 2006. estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
devidamente registrado no órgão competente de origem) 
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou. 
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 05% do valor total estimado da contratação. 
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c.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°. 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei n°. 14.133, de 2021, art. 69. §6°) 
c.7. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 
dl. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
d.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
d.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
d.5. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
d.6. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
d.7. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 
d.8. O registro previsto na Lei n°. 5.764, de 1971, art. 107: 
d.9. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
d.10. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
d.11. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

e. Declarações 
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e.l. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus 
anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
0..PIUS,44.., ao nro-nuluyia eIa asca aio yontau rs5cus, yestau cle pn.n.essus, C riaçau de 

documentos nato-digitais, bem como para integração de dados junto ao PNCP, no 
tocante à processos relacionados às contratações publicas. 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

ESTUDO DE CASO 

Monsenhor Tabosa, no Ceará. enfrenta desafios na gestão pública que 
demandam soluções tecnológicas avançadas. A administração municipal percebe a 
urgência em aprimorar seus processos, especialmente nas áreas de contratações 
públicas e gestão estratégica Os desafios identificados incluem a necessidade de 
adaptação à nova legislação. como a Lei 14.133/2021, a complexidade na gestão 
estratégica e documental, a busca por maior governança e transparência. a eficiência 
na contratação pública e a carência de uma gestão integrada de processos. Diante 
disso, a proposta de contratar serviços para implementação e licenciamento de uma 
solução tecnológica alinhada à legislação vigente é essencial. A plataforma deve 
contemplar caracteristicas como virtualização processual, alinhamento ao plano de 
logistica sustentável. gerenciamento integrado de processos, exportação de dados e 
conformidade legal A solução proposta visa superar os desafios enfrentados por 
Monsenhor Tabosa, oferecendo uma visão abrangente dos processos de contratação. 
desde o planejamento até a execução. Além disso, a integração de Governança. Risco 
e Conformidade (GRC) proporcionará maior controle sobre os processos, avaliação de 
riscos, auditorias e gestão documental. A modernização da gestão pública é crucial 
para garantir um serviço público eficiente, transparente e alinhado às normativas 
legais. A solução proposta não apenas atende às exigências legais, mas também 
fortalece a governança, otimiza processos e contribui para o desenvolvimento 
institucional de Monsenhor Tabosa. 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

A contratação dos serviços de implementação e licenciamento de soluções 
tecnológicas pelo Municipio de Monsenhor Tabosa atende ao interesse público ao 
proporcionar uma modernização efetiva e eficiente dos processos de contratações 
públicas. Essa iniciativa visa otimizar a gestão municipal, alinhando-se às exigências 
legais vigentes, como as Leis 14.133/2021 e 14.129/2021, e incorporando as diretrizes 
de Governo Aberto A implementação dessa plataforma tecnológica proporcionará 
uma administração mais transparente, ágil e sustentável. 

A virtualização administrativa, o gerenciamento integrado de processos e a 
conformidade legal oferecidos pela solução tecnológica contribuirão para aprimorar a 
governança pública, reduzir riscos inerentes aos processos de contratação e promover 
uma gestão mais eficaz e alinhada aos interesses da comunidade. Além disso, a 
plataforma visa fortalecer o planejamento estratégico, monitoramento de ações. 
identificação e tratamento de riscos, integrando de forma dinâmica todas as etapas do 
ciclo de contratação. 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA (,) E Í. E: E 

al Secretaria de Administraçã. 

e Finanças 

Dessa forma, a contratação desses serviços atende ao interesse público ao 
propiciar Lama radminiotracão rnon;c;pal nNaiu ii Iodo, Ia, ti anoparente c (..apac do 

oferecer serviços de qualidade à população, contribuindo para o desenvolvimento 
institucional e o crescimento sustentável do município. 

II - Demonstração da previsao da contratação no Plano de Contratações Anual - 
PCA, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
Planejamento da Administração; 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL - PCA para o exercicio de 2024, com o ID do tem no PCA de ID n°. 

1/2024. 07693989000105-0-00001 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

Minutas e Editor de Documentos: 
1. Disponibilidade de minutas atualizadas e padronizadas para personalização 
2. Editor online que permite a edição simultânea por vános agentes públicos. 
facilitando a colaboração e reduzindo o tempo de execução. 

Elaboração de Termo de Referência: 
3. Processo semiautomatizado para elaboração do Termo de Referência, com 
preenchimento de dados pré-cadastrados e possibilidade de edição simultânea 

Acompanhamento do Processo de Contratação: 
4. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, 
incluindo formalização da demanda, cotação de preços, elaboração do Termo de 
Planejamento, Estudos Técnicos Preliminares, cotação e pareceres. 
5. Sistema de elaboração do Termo de Referência com modelos editáveis. 
6 Acompanhamento da fase externa da contratação, como elaboração do Edital . 
avisos de licitação, adiamento, suspensão, revogação, geração de Termos de 
Adjudicação. Termo de Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e 
recursos administrativos, e formalização da ata de registro de preços 
7 Acompanhamento da fase de execução da contratação, incluindo formalização do 
termo de contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, etapas de requisição, emissão 
de ordens de serviço, fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo. 
8. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes 
e por item, prazos de validade, reequilibnos econômico-financeiros. 
9 Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de \Agencia, aditivos. 
apostilamentos, reequilibrios econômico-financeiros. 
10. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas 
provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas. 
11 Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor. 
atas, ordens e saldos por contrato ou ata, além de saldos por itens. 
12. Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados pelo 
sistema, individual ou coletivamente. com possibilidade de validação por QR Code 
13. Plataforma de GRC Integrada: 
13 1 Foco em Governança, Risco e Conformidade (GRC), oferecendo módulos de 
Gestão de Riscos. Controles, Auditoria. Compliance e Gestão de Documentos 
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Flexibilidade na Avaliação de Riscos e Auditorias: 
14 1 nn enação do obordason... o ilotodadkadicau paia avaliação do nacos 

corporativos e auditorias, permitindo separação em diferentes sistemáticas. 

Integração entre Riscos e Auditorias: 
15. Integração dinâmica entre elementos de riscos corporativos e auditorias internas. 
utilizando nscos geridos pelas linhas de defesa como subsidio para trabalhos de 
auditona e possibilitando a criação automática de programas de planos de trabalhos 

Integração com Plano de Contratações Anual (PCA): 
16. Capacidade de demonstrar a previsão da contratação no Plano de Contratações 
Anual (PCA), quando elaborado, indicando alinhamento com o planejamento da 
Administração 

Justificativa da Necessidade de Contratação: 
17 Atendimento á necessidade de adaptação á "Era da Informação", visando à 
melhoria na prestação dos serviços públicos, atendimento aos cidadãos e 
contribuintes, e promovendo o desenvolvimento e crescimento institucional e da 
cidade. 
18 Reforço à eficiência na gestão pública por meio da utilização de ferramentas 
tecnológicas adequadas, proporcionando uma administração municipal totalmente 
integrada com a plataforma de Gestão de Riscos e Controles, reduzindo riscos e 
fortalecendo o caráter legal, administrativo e tecnológico. 
Execução dos Serviços: 
19. Entrega dos serviços mediante expedição de Ordens de Serviço pela 
administração ao licitante vencedor, indicando quantitativos dos serviços a serem 
executados. 
20. Execução dos serviços de forma hibrida, ajustada conforme cronograma e 
programação, iniciando com a disponibilização da ferramenta. treinamentos e 
capacitações para os servidores públicos. 

Carga Horária e Quantidade de Acessos Permitidos: 
21 A carga horária para os treinamentos e c,apacitações será de 20 horas, para 
implantação e inicio da atividade, com suporte online ilimitado para esclarecimento de 
dúvidas. 
22. A carga horána referente à prestação de serviços em suporte técnico será em 
horário comercial, de segunda á sexta, das 8h às 17h, com atendimento imediato ou 
devidamente solicitado e agendados via E-mail, devendo o pedido de agendamento 
ser atendido no prazo máximo de 24 horas. 

Emissão de Fatura e Nota Fiscal: 
23 Emissão de fatura e nota fiscal em nome do Municipio de Monsenhor Tabosa/CE 
para os serviços prestados. 

Prorrogação de Prazo: 
24 Prorrogações de prazo concedidas mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestada pelo Municipio de Monsenhor Tabosa/CE. 

Responsabilidades do Contratado: 
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25. Responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas e ônus, reparo de vícios, 
(Innen estiei:trine à AdministraçAo ou terceiros, o otitr siga dos servisros sorri 

comprometer o funcionamento dos órgãos solicitantes. 

Estes requisitos destacam a abrangência da solução proposta, abordando 
aspectos desde a elaboração de documentos até a integração com políticas de gestão 
de riscos e conformidade, visando atender às demandas da administração municipal 
de Monsenhor Tabosa-CE. 

IV - A estimativa do prazo da execução justifica-se na necessidade permanente 
de manter os serviços pelo periodo de 12 (doze) meses no exercicio do ano 
vigente. 

ITEM ESPECIFICAÇA0 UNIDADE QUANT. 
CONTRATAÇ-K5 DE SOLUÇÂÕ DE TECNOLOGIA NA 
ÁREA DE GESTÃO RISCOS, GESTÃO DE 
PROCESSOS CRIAÇÃO DE DOCUMENTOS NATO-

1 
DIGITAIS, BEM COMO PARA INTEGRAÇÃO DE DADOS 
JUNTO AO PNCP, NO TOCANTE À PROCESSOS MÊS 12 

RELACIONADOS ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES DE ACESSOS E CARGA/HORÁRIA: 
ir CARGA/HORÁRIA: 

A carga horária foi estrategicamente planejada para otimizar a eficiência na 
prestação dos serviços. Os treinamentos e capacitações, totalizando 20 horas. 
proporcionam uma imersão eficaz para a implantação e início das atividades, 
complementados por suporte online ilimitado para esclarecimento de dúvidas. O 
suporte técnico, disponível em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 8h ás 
17h, oferece atendimento imediato, mediante agendamento por e-mail, garantindo 
respostas ágeis ás solicitações, com agendamento atendido em até 24 horas. Essa 
abordagem visa assegurar uma execução eficiente e continua dos serviços 
contratados. 

À- QUANTIDADES DE ACESSOS: 
A limitação de 10 acessos por cada unidade contratante foi estabelecida para 

garantir o controle e a segurança no uso da plataforma. Essa restrição visa otimizar o 
acesso ás funcionalidades, assegurando que cada unidade contratante tenha acesso 
suficiente para suas operações específicas, evitando sobrecarga e garantindo a 
eficiência na utilização da ferramenta. Essa abordagem visa promover uma 
distribuição equitativa dos recursos disponíveis, garantindo que cada unidade possa 
desempenhar suas atividades de maneira adequada, sem comprometer o 
desempenho global do sistema. 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis. e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 

Na abordagem inicial, ressalta-se que as soluções destinadas a soluções 
apresentam distintas características, sobretudo diante das imposições da nova Lei de 
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Licitações e das necessidades de atendimento às demandas por transparência, 
formalização processual e conformidade normativa Essa particularidade introduz uma 
dinâmica desafiadora no mercado, dificultando a identificação de soluções 
preexistentes em plataformas de bancos de preços ou sítios eletrônicos na Internet. 

Caracteristicas Mínimas Exigidas: 
No âmbito das caracteristicas minimas exigidas, destaca-se que a solução 

tecnológica deve ser integralmente integrada com o PNCP, conforme estipulado pela 
Lei 14.133/2021. Além disso, deve possibilitar a virtualizaçáo completa dos processos 
de compras públicas, viabilizando o planejamento para a implementação de ações de 
logística sustentável. com a consolidação automática de dados 

Gerenciamento Integrado de Processos: 
A solução proposta deve contemplar um sistema integrado que permita o 

gerenciamento abrangente dos processos de contratação. desde a fase inicial de 
planejamento até as etapas de execução dos processos licitatórios. Isso abrange a 
emissão de documentos parciais e finais, o gerenciamento de termos aditivos, o 
controle de prazos e saldos financeiros. 

Exportação de Dados e Conformidade Legal: 
Adicionalmente, é essencial que a ferramenta propicie a exportação dos dados 

dos processos de contratação em formatos compatíveis, atendendo às exigências 
legais. como a geração de documentos padronizados, emissão de contratos e atas de 
registro de preços conforme instruções normativas e a nova Lei de Licitações. 

Características da Ferramenta: 
Considerando a complexidade do processo, a ferramenta necessita apresentar 

minutas atualizadas e padronizadas. além de um editor online para a edição 
simultânea de documentos por múltiplos agentes públicos. A elaboração 
semiautomatizada do Termo de Referência, acompanhamento detalhado das etapas 
do processo e sistema de elaboração do termo de referência editável são requisitos 
cruciais 

GRC Integrada: 
Outro aspecto relevante é a implementação de uma Plataforma de GRC 

Integrada, com foco em Governança, Risco e Conformidade, que ofereça módulos de 
Gestão de Riscos, Controles, Auditoria, Compliance e Gestão de Documentos 

Flexibilidade na Avaliação de Riscos e Auditorias: 
No que concerne à gestão de riscos e controle, a solução deve permitir a 

criação de múltiplas abordagens e metodologias para a avaliação de riscos 
corporativos e auditorias, garantindo flexibilidade e customização. 

Integração entre Riscos e Auditorias: 
A tecnologia proposta deve integrar dinamicamente os elementos de riscos 

corporativos e auditorias internas, utilizando os riscos geridos pelas linhas de defesa 
como subsidio para trabalhos de auditoria. 

Pesquisa de Referências: 
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Municípios Licitações. Processo de 
Licitação n° 08.11.001/2023/2023. Disponível em: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.qov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/224195/licit/163951.



w••• 

PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

Secretaria de Administraçá 
e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

SÃO GONCALC 
DO AMARÁNITE 

TERMO DE  FEOM~  E ÁDJUDICACÃO 

Sao Gonçalo do Amarante - CE. 16 de novembro de 2023 

Tendo presente o edital de julgamento da TOMADA DE PREÇOS N°. 018.2023 - TP 

que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA 

DE INFORMÁTICA (SOFTWARE) PARA CADASTRO. GERENCIAMENTO DE PESSOAL E 

FOLHA DE PAGAMENTO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEPLAG, DO MUNICIPIO DE SÃO 

GONÇALO DO APÁARANTE -CE. HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos 

:egati e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor. a saber SELS INFORMÁTICA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ 

35.055.T/1/000140 com sede à Rua 0' José Vrtor, 108, Bairro de Fátima. Fortaleza - CE 

Telefone: (85I 3254.1454, e-mail: contratos@ssinfarmattcaneL que apresentou proposta de 

preços vencedora com o valor global de: RS 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). 

Ao setor contábil-financeiro para as prcrvidincias cabíveis 

Gência aos interessados. 

Pubfique-se. 

LEL& C1.14,0, 
LIVIA DE SOUSA LIMA 

Secretária Interina de Planejamento. Administração e Gestào 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Municípios Licitações. Processo de 
Licitação n° 018.2023-TP/2023. Disponível em: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.qov.bdindex.php/licitacao/detalhes/proc/222917/licit/163127 
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Municipios Licitações. Processo de 
Licitação n° 2023.08.02.1-PE/2023. Disponível em: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.qov.br/index.pho/licitacao/detalhes/proc/220548/licit/161631 
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VI — Estimativa do valor da contrataçao, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

PESQUISA FONTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
avrertio DE 
JULGAMENTO 

(TCE) Licitação: 08.11.001/2023/2023 GLOBAL fts 46.740.00 

(TCE) Licitação:018.2023-TP/2023 GLOBAL R$ 105.000,00 

(TCE) Licitação: 2023.08.02.1-PE/2023 GLOBAL R$ 48.800,00 

VALOR MÉDIO DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS RE 66.846,67 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

A solução proposta para atender às demandas de contratação pública 
no município apresenta-se como um conjunto integrado e abrangente de 
tecnologias, alinhado com os requisitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 
Buscando atender às particularidades locais, a ferramenta oferece 
funcionalidades que vão desde a elaboração de minutas padronizadas até o 
acompanhamento detalhado de todas as etapas do processo, incluindo a fase 
externa e de execução da contratação. Destacam-se características como o 
sistema de elaboração do Termo de Referência de maneira semiautomatizada, 
flexibilidade na avaliação de riscos e auditorias, e a integração dinâmica entre 
riscos e auditorias. A plataforma de Governança. Risco e Conformidade (GRC) 
integrada assegura uma gestão eficiente, contemplando módulos 
especializados para riscos corporativos, controles, auditoria, compliance e 
gestão de documentos. Adicionalmente, são estabelecidas exigências claras 
quanto à manutenção e assistência técnica, garantindo suporte online ilimitado 
para esclarecimento de dúvidas e atendimento imediato ou agendado em 
horário comercial. Essa abordagem completa visa não apenas atender às 
novas exigências legais, mas também proporcionar uma gestão pública 
transparente, ágil e em conformidade com as normativas vigentes, contribuindo 
para a eficiência operacional e a continuidade do serviço. 

VIII -Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
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O fato do objeto de contratação ser apenas um item dispensa a 
necessidade do agrupamento em lotes, portanto justifica-se o não 
parcelamento da contratação. 

IX - Demonstrativo dos objetivos almejados em termos de eficiência e 
otimização dos recursos no contexto da contratação da solução; 

Implementar o sistema de tecnologia para integrar e otimizar os 
processos de contratação pública. 

2. Reduzir os prazos e a complexidade dos procedimentos licitatários. 
3 Aprimorar a transparência e conformidade com a Lei 14.133/2021 nas 

etapas do planejamento, execução e acompanhamento das 
contratações. 

4 Facilitar a colaboração entre os agentes públicos, promovendo sinergia 
na equipe de planejamento e agilizando a execução das tarefas. 

5 Assegurar a gestão eficaz de riscos, controles, auditorias e 
conformidade por meio da plataforma de Governança, Risco e 
Conformidade (GRC) integrada. 

6 Proporcionar a economia de tempo e recursos financeiros com a 
utilização de minutas padronizadas e processos semiautomatizados. 

7 Garantir a segurança e autenticidade dos documentos gerados por meio 
de assinatura eletrônica e validação por QR Code. 

8 Contribuir para a sustentabilidade, permitindo a implementação de 
práticas de logística sustentável e o alinhamento com o Plano de 
Logística Sustentável municipal. 

9. Facilitar a exportação de dados para viabilizar futuras contratações e 
atender as exigências legais. 

10. Estabelecer um suporte online ilimitado para esclarecimento de dúvidas. 
visando a eficácia na implantação e operação do sistema. 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou 
de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

1. Solicitar ao corpo administrativo ou técnico responsável para acompanhar a 
execução do objeto 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

Não será necessário 

XII - Descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
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1 Impacto: A solução é pautada por práticas sustentáveis, com requisitos de 
bai?çoc.onao. no Jo oricryia o conesiderayao da los;Mica rove~. Não há 

impactos ambientais significativos, e medidas preventivas são adotadas 
para garantir a eficiência e a responsabilidade socioambiental ao longo da 
execução do contrato. 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina. 

Tendo em conta a necessidade apontada nesse documento, a equipe de 
planejamento concluiu durante a elaboração do estudo que a contratação é 
viável e atende a uma demanda antiga do município. Ademais, destaca-se a 
previsão desse desembolso do plano de contratação anual deste órgão para o 
ano de 2024. 

Monsenhor Tabosa/CE, 23 de maio de 2024 

Maria Célia Franco ascimento Madeiro 
Secretário (a) de Admintspaçâo e Finanças / Ordenador de Despesas 
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ANEXO IV— MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS. E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA 

O Municipio. por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N° 07 693 989/0001-05. com sede de sua Prefeitura 
situada à Praça 07 de Setembro. n° 15. Centro, CEP 63.780-000. através da Secretaria de Administração e 
Finanças, neste ato representada pela Sra Maria Célia Franco do Nascimento Madeiro, aqui denominado (a) de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na  . inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° e  . neste ato representada pelo (a) Sr(a) e , portador (a) do CPF n° 
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei 
Federal N° 14 133/21 - Nova Lei das Licitações. Artigo N° 75, Inciso II. e Lei Municipal n° 128/2024 de 07 de 
fevereiro de 2024. mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

[  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o n°   em 
conformidade com a Lei Federal N°14 133/21 - Nova Lei das Licitações. Lei Municipal n° 128/2024 de 07 de 
fevereiro de 2024 e do Artigo N°75, Inciso II da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS ( ). a ser pago mensalmente ou na proporção da 
prestação dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais 
estaduais e municipais. todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada 
3.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento após prestação dos serviços, conforme verificação do mesmo 
pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula 
observadas as disposições editalicias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitern, observadas as disposições editalicias, através de crédito na conta bancaria do prestador ou 
através de cheque nominal 
3.3 Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Monsenhor 
Tabosa/CE 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Órgão 
Contratante do Município de Monsenhor Tabosa/CE 

CLÁUSULA  QUARTA -  DA VIGÊNCIA  
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará pelo período de 12 (doze) meses sendo de de de até de de . podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei n° 14 133/2021 
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CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de 
 do Município de Monsenhor Tabosa/CE: 

[ -CLÁUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório. 
da Lei n°. 14.133/2021. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Monsenhor Tabosa/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de forma híbrida, conforme cronograma e programação a 
ser ajustada pelas partes, de acordo com as necessidades e peculiaridades do município, iniciados mediante 
ordem de serviços emitida pela secretaria gestora, constando as informações relevantes à execução do 
serviço, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Contratante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento 
de todos os impostos, taxas e quaisquer Ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato, e ainda. 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções: 
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
contrato. ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125. da 
Leino14.133/21.: 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Monsenhor Tabosa/CE. cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3. Os serviços se iniciarão com a efetiva disponibilização da ferramenta, dos treinamentos e capacitações 
para dotar os servidores públicos de capacidade técnica para manusear as ferramentas do sistema e conseguir 
extrair e acelerar ao máximo os resultados pretendidos pela Administração O suporte deve estar disponível 
de segunda à sexta, das 8h às 17h. 
6.2.4. A plataforma deve se responsabilizar por todas as questões relacionadas a proteção de dados (LGPD), 
bem como possuir ferramentas de redundáncia (TI) conforme padrões internacionais. 
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas condições: 
6.2.6. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo 
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
6.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.2.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços. 
6.2.9. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas. 
6.2.10. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação. 
supervisão e fiscalização. 
6.2.11. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
6.2.12. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança 
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6.3. A Contratada obriga-se ainda a manter as seguintes CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS GERAIS 
6.3.1. A solução de tecnologia deverá estar totalmente integrada com o PNCP em todas as perspectivas 
exigidas pela Lei 14 133/2021 
6.3.2. A solução deve permitir a virtualização processual de compras públicas na integra 
6.3.3. Plano de Logística Sustentável A solução deve permitir que as áreas das Secretarias Municipais 
realizem seu planejamento para implementação de ações de logistica sustentável, dentro das perspectivas 
económica financeira social e cultural, permitindo consolidação automática de todos os dados, constituindo-
se no plano municipal de logística sustentável. devendo viabilizar automaticamente a verificação do 
alinhamento destes com o planejamento estratégico. plano de contratação anual, construção do ETP — Estudo 
Técnico Preliminar, projetos básicos e vinculação de ações de fiscalização e gestão de contratos 
6.3.4. Gerenciamento Integrado de Processos A solução oferece um sistema integrado que possibilita o 
gerenciamento completo dos processos de contratação. desde a fase inicial de planejamento até as etapas de 
execução dos processos licitatórios Isso inclui emissão de documentos parciais e finais. gerenciamento de 
termos aditivos, controle de prazos e saldos financeiros 
6.3.5 Exportação de Dados e Conformidade Legal A solução permite a exportação dos dados dos processos 
de contrafação em formatos compatíveis, como arquivos "xls" ou similar, para viabilizar a execução das 
contratações futuras Além disso, atende ás exigências legais. como a geração de documentos padronizados 
emissão de contratos e atas de registro de preços, e exportação de dados conforme instruções normativos e 
a nova Lei de Licitações 
6.3.6. A ferramenta deve dispor das seguintes caracteristicas 
I Minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou personalização. 
II Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos, que possibilita 
sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa: 
III Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com preenchimento de dados pre-
cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea: 
IV Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização da 
Demanda. Cotação de Preços. Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares 
Cotação e Pareceres, 
V Sistema de elaboração do termo de referência com modelos editável. 
VI Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de licitação 
adiamento. suspensão. revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação Termo de Homologação 
minutas de julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização da ata de registro de 
preços: 
VII Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de contrato, extratos. 
aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fornecimento e 
termos de recebimento provisório e definitivo, 
VIII Acompanhamento das atas de registro de preços. saldos por unidades participantes e por item, prazos de 
validade, reequilibrios económico-financeiros: 
IX Acompanhamento dos contratos. saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos. reequilibrios 
econômico-financeiros, 
X. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente. recebidas 
parcialmente, canceladas e finalizadas. 
Xl Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e saldos por 
cada contrato ou ata. bem como saldos por itens: 
XII Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados pelo sistema. individual ou 
coletiva. com possibilidade de validação por meio de CR Code 
6.37. Plataforma de GRC Integrada A Plataforma de tecnologia deve ser focada em Governança Risco e 
Conformidade (GRC), oferecendo módulos de Gestão de Riscos Controles, Auditoria. Compliance e Gestão 
de Documentos 
6.3.8. Flexibilidade na Avaliação de Riscos e Auditorias: A Solução de tecnologia de gestão de riscos e controle 
deve permitir a criação de múltiplas abordagens e metodologias para avaliação de riscos corporativos e 
auditorias Deverá ser possível separar os riscos, classificações, controles, planos de ação e relatórios em 
diferentes sistemáticas, sem que uma influencie nas outras, proporcionando maior flexibilidade e customização 
6.3.9. Integração entre Riscos e Auditorias A Tecnologia deve integrar dinamicamente os elementos de riscos 
corporativos e auditorias internas. Os riscos geridos pelas linhas de defesa devem ser utilizados como subsidio 



apara trabalhos de auditoria, possibilitando a criação automática de programas de planos de trabalhos (plano 
de auditoria interna), além disso, devendo viabilizar que o trabalho da auditoria interna retroalimente a matriz 
de riscos corporativos, preservando a independência entre as linhas de defesa. 
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6.4. A CONTRATANTE obriga-se a 
a) Indicara local e horário em que deverão ser realizados os serviços se for o caso 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
normas de segurança 
c) Efetuaras pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art 124 da Lei 
n° 14 133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa 
7.2. REAJUSTE Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze) 
meses. 
7.3. REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econdmico-financeiro inicial do contrato. na forma do art 130 da Lei n° 14 133/2021 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 
8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimpléncia de suas obrigações. definidas neste 
Instrumento ou em outros que o complementem. as seguintes multas sem prejuízo das sanções legais 
respeitado o principio constitucional da ampla defesa 
82 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato. não ficando a administração 
impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artig0s155 e 157 da 
Lei n°. 14 133/21. 
8 3 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato 
8.3 1 Advertência: 
8 3.2 Multa de 30%(trinta por cento) sobre o valor do contrato. 
8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a administração 
por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
8 3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição OU até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrata do ressarcir a administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior 
84. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento. momento em 
que a Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL comunicará á CONTRATADA 
8 5. Se não for possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 
multa por meio de deposito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal (o número da Conta será 
informado pela Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL) Se não o fizer, será encaminhado á Procuradoria 
Jurídica para cobrança e processo de execução 
8.6. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejarem o retardamento da execução do 
contrato. não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato. comportarem-se de 
modo inidõneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso 
as seguintes sansdes, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator 
a) Advertência, 
b) Multa: 
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c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
8.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

CLAUSULA NONA — DA HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DA HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
DOS CONTRATOS 
9.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser fornialmente motivada nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
9.7.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de especificações. 
de projetos ou de prazos: 
9.7.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autondade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
9.7.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
9.7.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado. 
9.7.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
9.7.6. atraso na obtenção da licença ambiental. ou impossibilidade de obté-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
9.7.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa. 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas: 
9.7.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
9.7.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz 
9.2. O contratado terá direito á extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarretem modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art 125 desta Lei: 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses: 
III - repetidas suspensões que totalizam 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação. 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
9.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art. 138, da Lei n°. 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao estudo técnico preliminar, termo de 
referência e à proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas na 
14.133/21, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei n° 14.133/21. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. 
não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração_ 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo de 
referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
e a proposta de preços adjudicada 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado pela 
Secretaria de Administração e Finanças do Município de Monsenhor Tabosa/CE de acordo com o estabelecido 
no art. art. 117. da Lei n°. 14.133/21, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO. 
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE, 

1 CLAUSULA ONZE — DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Monsenhor Tabosa/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art 55 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Monsenhor Tabosa/CE, de de 2024 
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